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INFORMATIVO DE ADEQUAÇÃO Nº 337/2016 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSADO 
PARA EFEITOS DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

TIPO DA PROPOSIÇÃO: PL      NÚMERO: 6083      ANO: 2013 
 
1. A proposição provoca repercussão negativa no âmbito dos orçamentos da União, estados e 
municípios? 

    ☐ Aumento de despesa - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios 

☒ SIM  ☒ Diminuição de receita - ☒ União  ☐ estados  ☐ municípios 

☐ NÃO 
1.1. Há proposição apensa, substitutivo ou emenda que provoque aumento de 

despesa ou diminuição de receita na União, estados e municípios? 
☐ Aumento de despesa. Quais? 

☐ SIM  ☐ Implica diminuição de receita. Quais? Substitutivo da CSSF 

☐ Não implica aumento da despesa ou diminuição da receita. Quais?  

☒ NÃO 

2. Em caso de respostas afirmativas às questões do item 1: 
2.1. Há emenda de adequação que suprima o aumento de despesa ou diminuição 
de receita? 

☐ SIM (Emenda n°               ) ☒ NÃO 
2.2. A proposição está instruída com estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que seus efeitos devam entrar em vigor e nos dois 
subsequentes? 

☐ SIM     ☒ NÃO 
2.3. A estimativa de impacto da proposição foi elaborada por órgão dos Poderes, 
do Ministério Público da União ou Defensoria Pública da União e encontra-se 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas? 

☐ SIM     ☒ NÃO 
2.3. Foi indicada a compensação com vistas a manter a neutralidade fiscal da 
proposta? 

☐ SIM     ☒ NÃO 
3. As demais exigências constitucionais, legais e regimentais relacionadas à adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira foram atendidas1? 

☐ SIM     ☒ NÃO 
3.1. Se não, relacionar dispositivo infringido: art. 14 da LRF, arts. 113 e 114 da LDO 
2016. 

 
4. Outras observações: 
O Projeto de Lei isenta, da contribuição à Seguridade Social, a execução de habitações populares de 
interesse social, construídas de forma isolada ou em conjuntos habitacionais, de até 70 m² (setenta 
metros quadrados), ainda que seja utilizada mão de obra remunerada, por parte das Companhias de 
Habitação Popular Brasileiras-COHAB’s, ou por parte de Agentes Públicos de Habitação mantidos 

                                                           
1 Verificar especialmente os arts. 63, 167, 169 e 195 da Constituição Federal; arts. 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 da 

LRF; PPA 2012/2015 (Lei nº 13249, de 13 de janeiro de 2016); arts. 113 e 114, da LDO 2016 (Lei nº 13.242, de 30 de 

dezembro de 2015); Norma Interna da CFT (de 29 de maio de 1996) e Súmula 1/98-CFT. 
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pelos governos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, ou ainda, por parte de 
beneficiários de programas habitacionais desenvolvidos por essas entidades que realizem a obra 
isoladamente ou reunidos em Associação criada com o fim específico de executá-la ou administrá-
la. 

A proposta acarreta evidente renúncia de receitas de contribuições à Seguridade Social que, 
segundo informações prestadas pelo Ministério da Fazenda e constantes do processado, totalizam 
nos exercícios de 2017, 2018 e 2019 em torno de R$ 4 bilhões, R$ 4,5 bilhões e R$ 5 bilhões, 
respectivamente. 

Como nenhuma medida compensatória, a vigorar no exercício financeiro de sua vigência inicial e 
nos dois seguintes, é ofertada pelo projeto para a renúncia de receitas que acarreta, cuja estimativa 
sequer consta do processado, fica evidente que não está a proposta apta a ser considerada adequada 
e compatível em termos financeiros e orçamentários. 

Brasília, 04 de dezembro de 2016. 
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